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MÓDULO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

RELATÓRIO DE INVENTÁRIO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 
 

A Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos – SEGER, por meio da 

Coordenação Geral de Implantação do SIADES, da Gerência de Sistemas 

Integrados (GESIS) e da Gerência do Ativo Imobiliário (GEATI), informa as 

seguintes considerações para a verificação dos bens imóveis registrados no 

Módulo de Patrimônio Imobiliário, visando auxiliar na elaboração e análise do 

inventário patrimonial do exercício. 

01. Acesso à funcionalidade de emissão de relatório do inventário 

Ao acessar o Módulo de Patrimônio Imobiliário do SIADES, o usuário deve clicar no 

item RELATÓRIOS no menu lateral situado à esquerda da tela, marcado em azul. 

Dentre o rol de tipos de relatório, o usuário deve clicar em INVENTÁRIO, 

conforme a marcação em vermelho demonstrado na figura a seguir: 
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02. Emissão de Relatório de Inventário 

Na tela de emissão de relatório de INVENTÁRIO, o usuário deve escolher: 

• TIPO DE RELATÓRIO (demonstrado em vermelho na figura); 

o ANALÍTICO: Descreve os BENS situados dentro dos IMÓVEIS (CCI) de 

maneira detalhada, propiciando a verificação de valores 

pormenorizados, separados por conta contábil; 

o SINTÉTICO: Demonstra a consolidação dos valores totais para cada 

conta contábil. 

• TIPO RESPONSÁVEL (demonstrado em azul na figura): representa a 

categoria do titular do cadastro do BEM; 

o ADMINISTRAÇÃO DIRETA;  

o ADMINISTRAÇÃO INDIRETA; 

o TERCEIROS; 

o UNIÃO; 

o MUNICÍPIO. 

• RESPONSÁVEL (demonstrado em verde na figura): representa o titular do 

cadastro do BEM; 

o Deve ser escolhido o órgão ou a entidade para qual se pretende 

emitir o relatório de inventário. 
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03. Relatório de Inventário Sintético 

Para promover a conciliação contábil e patrimonial, os setores de patrimônio 

devem observar os relatórios de inventário imobiliário sintético e analítico. 

Primeiramente, recomenda-se verificar o relatório de inventário sintético, para 

observar a equivalência entre os valores totais das contas contábeis no sistema 

SIADES e no sistema Sistema Integrado de Gestão e Finanças Públicas do Estado 

do Espírito Santo (SIGEFES). 

Visando facilitar a verificação por meio de planilhas, o Módulo de Imobiliário 

permite emitir relatórios em formato XLSX, bem como o PDF para ser utilizado 

em processos. 

Destaca-se a relevância das seguintes colunas para verificação dos valores: 

• VALOR BRUTO (demonstrada em vermelho na figura): essa coluna deve ser 

comparada com os valores contabilizados no Balancete de Verificação nas 

contas contábeis do Grupo 1.2.3.2.1.00.00 - Bens Imóveis Consolidação; 

• DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (demonstrada em azul na figura): essa coluna 

deve ser comparada com os valores contabilizados no Balancete de 

Verificação nas contas contábeis do Grupo 1.2.3.8.1.02.00 (-) Depreciação 

Acumulada - Bens Imóveis; 

• VALOR LÍQUIDO (demonstrada em verde na figura): essa coluna é o 

resultado entre a subtração do VALOR BRUTO com a DEPRECIAÇÃO 

ACUMULADA. O VALOR LÍQUIDO não tem comparativo literal no SIGEFES, 
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devendo a equipe de patrimônio verificar o VALOR BRUTO e a 

DEPRECIAÇÃO para fins de conciliação entre o SIADES e o SIGEFES; 

o ATENÇÃO! O SIADES foi programado com predileção a demonstrar 

os valores líquidos nas telas do sistema. Logo, a equipe de 

patrimônio deve se atentar para utilizar os relatórios de inventário 

para verificar o VALOR BRUTO e a DEPRECIAÇÃO ACUMULADA.  

 

04. Relatório de Inventário Analítico 

Dando continuidade à conciliação contábil e patrimonial, os setores de 

patrimônio devem observar o relatório de inventário imobiliário analítico, uma 

vez que esse relatório permite a pormenorização dos valores individualizados 
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descritos no Código de Cadastro do Imóvel (CCI) do SIADES e na Inscrição 

Genérica (Código IM) do SIGEFES. 

Visando facilitar a verificação por meio de planilhas, o Módulo de Imobiliário 

permite emitir relatórios em formato XLSX, bem como o PDF para ser utilizado 

em processos. 

Destaca-se a relevância das seguintes colunas para verificação dos valores: 

• CCI (demonstrada em cinza na figura): essa coluna demonstra o 

identificador do SIADES chamado de Código de Cadastro do Imóvel que 

reflete o IMÓVEL como um todo, integralmente, com todos os BENS 

cadastrados dentro dele; 

o Ex: imóvel com edificação construída sobre terreno; logo, temos um 

CCI 0000000001 com dois BENS dentro desse CCI. Edificação (E1) e 

Terreno (T1). 

• INSCRIÇÃO GENÉRICA (demonstrada em amarelo na figura): essa coluna 

demonstra a INSCRIÇÃO GENÉRICA atribuída ao objeto contabilizado no 

SIGEFES. Para imóveis, a contabilidade determinou que a inscrição 

genérica se inicia com “IM”; 

o Ex: imóvel com edificação construída sobre terreno; logo, temos um 

IM 0000000001 atribuído a dois valores distribuídos em duas 

contas contábeis diferentes: uma conta contábil específica para o 

terreno e outra conta contábil específica para a edificação; 

o ATENÇÃO! O Manual de Procedimentos Contábeis (MCONT) 

preconiza que a INSCRIÇÃO GENÉRICA seja única para todos os bens 
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de um mesmo imóvel. Ou seja, não é recomendável ter inscrições 

genéricas diferentes para o terreno e para a edificação do mesmo 

imóvel. 

• VALOR BRUTO (demonstrada em vermelho na figura): essa coluna deve ser 

comparada com os valores contabilizados no Balancete de Verificação nas 

contas contábeis do Grupo 1.2.3.2.1.00.00 - Bens Imóveis Consolidação; 

• DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (demonstrada em azul na figura): essa coluna 

deve ser comparada com os valores contabilizados no Balancete de 

Verificação nas contas contábeis do Grupo 1.2.3.8.1.02.00 (-) Depreciação 

Acumulada - Bens Imóveis; 

• VALOR LÍQUIDO (demonstrada em verde na figura): essa coluna é o 

resultado entre a subtração do VALOR BRUTO com a DEPRECIAÇÃO 

ACUMULADA. O VALOR LÍQUIDO não tem comparativo literal no SIGEFES, 

devendo a equipe de patrimônio observar com mais atenção o VALOR 

BRUTO e a DEPRECIAÇÃO ACUMULADA; 

ATENÇÃO! O SIADES foi programado com predileção a demonstrar os 

valores líquidos nas telas visuais dentro do sistema. Logo, a contabilidade 

deve se atentar para conferência dos relatórios de inventário para verificar 

o VALOR BRUTO e a DEPRECIAÇÃO ACUMULADA. 

O relatório de inventário analítico representa a melhor forma de visualizar e 

comparar o CCI com a INSCRIÇÃO GENÉRICA, visto que demonstra os dois 

identificadores lado a lado. 
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05. Possíveis causas de diferenças entre valor patrimonial e contábil 

Caso exista diferença entre o inventário do SIADES e o saldo contábil, é necessário 

preliminarmente identificar as causas e os fatores motivadores dessas 

divergências: 

• VALOR BRUTO PATRIMONIAL EQUIVALENTE AO VALOR BRUTO CONTÁBIL: 

Caso o valor bruto patrimonial esteja equivalente ao valor bruto contábil, 

infere-se que a divergência decorre dos registros de DEPRECIAÇÃO: 

o HIPÓTESE 01 – DEPRECIAÇÃO ACUMULADA A MENOR NO SIGEFES: 

É provável que a DEPRECIAÇÃO ACUMULADA calculada pelo SIADES 

não tenha sido contabilizada no SIGEFES. Caso seja confirmada essa 

hipótese após análise, recomenda-se providenciar o registro da 
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depreciação no SIGEFES conforme o valor de depreciação calculado 

pelo SIADES; 

o HIPÓTESE 02 – DEPRECIAÇÃO ACUMULADA A MAIOR NO SIGEFES: 

É provável que o cadastro do BEM no SIADES tenha sido baixado 

anteriormente, causando o reinício do cálculo da DEPRECIAÇÃO 

ACUMULADA. Esse cenário era bastante comum no antigo Sistema 

SIGA, em razão de limitações do próprio sistema, criando uma 

discrepância entre a DEPRECIAÇÃO calculada, muito inferior àquela 

que já tinha sido registrada contabilmente no SIGEFES. Caso seja 

confirmada essa hipótese após análise, é possível promover a 

avaliação retroativa no SIADES, visando a aproximação do valor 

depreciado registrado na contabilidade. 

• VALOR BRUTO PATRIMONIAL DIVERGENTE DO VALOR BRUTO CONTÁBIL: 

Caso o valor bruto patrimonial não esteja equivalente ao valor bruto 

contábil, infere-se que a divergência decorre do registro do VALOR BRUTO 

dos bens imóveis, sem equiparação simultânea no SIADES e no SIGEFES: 

o HIPÓTESE 01 – VALOR BRUTO A MENOR NO SIGEFES: É provável 

que algum BEM tenha sofrido AJUSTE DE VALOR no SIADES, 

resultando no aumento do valor original, sem registrar esse valor 

na contabilidade; 

o HIPÓTESE 02 – VALOR BRUTO A MAIOR NO SIGEFES: É provável que 

o valor registrado tenha sido alterado na contabilidade e essa 

modificação não tenha sido incrementada no SIADES. 

Após análise preliminar com confirmação da hipótese de divergência, informa-se 

que é possível o ajuste do valor contábil no SIGEFES ou o ajuste do valor patrimonial 
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no SIADES, com apoio e orientação de ambas equipes. Ressalta-se que, 

preliminarmente, o órgão deve identificar a causa que deu origem à divergência, a 

fim de subsidiar adequadamente a análise e o encaminhamento da demanda. 

06. Suporte 

Em caso de dúvidas, o suporte técnico do SIADES poderá ser acionado por meio 

do e-mail suportesiades@azi.com.br, pelo telefone 0800-370-0114 ou pelos 

demais canais disponíveis no Portal SIADES em www.portalsiades.es.gov.br . 

Em caso de necessidade de orientação quanto a ajustes no SIGEFES, recomenda-

se que a equipe do órgão registre um FALE CONOSCO na categoria “Consulta 

técnica atrelada aos procedimentos contábeis no SIGEFES”. 

Vitória, 17 de novembro de 2025. 

 

GERÊNCIA DO ATIVO IMOBILIÁRIO – GEATI 
Subsecretaria de Administração Geral 
Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos 
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